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Auloriza o município tle Cariré - CE a
conceder ntbvençtio social na fornu e
condiÇões que indica.

o pREFEIT0 MUNICIPAL »r ceRtnÉ, ANT0NIo RUFINo MARTINS,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cànara Municipal de Cariré aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social no valor
mensal de R$ 15.000,00 (quinze rnil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Sobral, pessoa
juridica de direito privado sem fins lucrativos, com atuação na prestação de serviços de
saúde, inscrita no CNPJ n" 07.818.313/000149, com endereço na Rua Antônio
Crisóstomo de Melo, n'919, Bairro Centro, Sobral-CE (CEP62.010 - 550).

§ l'- A subvenção a que se refere o caput deste artigo será destinada à manutenção
dos serviços de saúde prestados pela entidade subvencionada, em caráter suplementar ao
que o Municipio já repassa da sua cota SUS mensal.

§ 2" - O valor da subvenção social previsto no caput será atualizado anualmente,
no mês de janeiro, com base na variação acumulada do indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial que veúa a substitullo.

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei corerão à conta de dotagões
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde.

AÍ. 3'- Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de Decreto. a transpor.
remanejar. transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei
Orçamentiiria do exercicio de 2025,bem como criar novas açôes orçamentál'ias de forma
a adequar a estrutura progÍamática vigente paÍa a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçào, revogadas as
disposições em contrário.

Carire-CE, 07 de maio de 2025.
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